
Lei: 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.06212013-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

AÇÃO AÇÕES DE DEFESA CIVIL, 

VINCULADA À GUARDA MUNICIPAL, 

PROMOVENDO ALTERAÇÃO NA LEI 

N° 2.038/2013-PMM LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL/2013. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Fica incluída na Lei n°. 2.038/2013-PMM - Lei Orçamentária Anual para o 

exercício 2013 e, concomitantemente, na Lei n°. 2.012/2012-PMM - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2013 e na Lei n° 1. 769/201 0-PMM - Plano Plurianual do Município de 

Macapá, para o quadriênio 2010-2013, a Ação AÇOES DE DEFESA CIVIL, vinculada ao 

Programa INFRAESTRUTURA DO SISTEMA VIÁRIO, no âmbito da GUARDA 

MUNICIPAL, observadas as disposições do inciso 11, do art. 9° da Lei n°. 1.769, de 13 de 

janeiro de 201 O- PPNPMM. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Extraordinário ao 

orçamento vigente, para apropriação da receita no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões 

de Reais), visando à operacionalização das atividades advindas com a nova ação, 

conforme detalhamento abaixo:&_ 
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